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LEI COMPLEMENTAR Nº 060/2025 
 

 
Súmula - Altera a redação do Artigo 13, da Lei 

Complementar nº 031/2017 e do Parágrafo 
Segundo, do Artigo 47, da Lei Complementar 
nº. 048/2022 e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de 

Indianópolis, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

 

 
L E I  C O M P L E M E N T A R: 

 
 

 
Art. 1º Altera o Artigo 13, da Lei 

Complementar nº. 031/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13 O servidor em Estágio Probatório 

poderá ser cedido ou colocado à disposição de outros órgãos públicos ou 

entidades, mediante celebração de instrumento próprio de convênio ou termo de 

cooperação. 

Parágrafo Único O período de avaliação do 

estágio probatório ficará suspenso enquanto durar a cedência do servidor a outro 

órgão ou entidade. ” 

Art. 2º - Altera o Parágrafo Segundo, do Artigo 

47, da Lei Complementar nº. 048/2022, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art 47 [...] 

“Parágrafo Segundo Fica autorizada a cessão 

ou permuta de servidor em estágio probatório, ficando suspenso o período de 

avaliação do estágio probatório pelo mesmo período. ” 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais 

disposições da Lei Complementar Municipal nº 031/2017 publicada em 09 de 
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março de 2017 e da Lei Complementar nº. 048/2022 publicada em 22 de 

dezembro de 2022. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “WALDEMAR TREVISAN” DE 

INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de setembro de 2025. 
 

PAULO CEZAR 
RIZZATO 
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